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PORTARIA N° 540 DE 13 DE MAIO DE 2020 

 

“Revoga portaria nº 469/2019 e dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, bem como pela Legislação Municipal, resolve: 

 

Art. 1º Revoga a portaria nº 469/2019 e seus efeitos, em especial a suspensão da portaria nº 

452/2019 e dos procedimentos administrativos que elas deflagraram. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Monte Alegre do Sul, 13 de maio de 2020 
 

 
 
 
 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado em 13 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Caio Henrique Araujo Salgado 
Diretor de Administração e Governo Municipal  
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